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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria dI: Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas .

PARECER JURÍDICO N° 76/2015 PROTOCOLO 054104212015

Indexado ao Processo nO6527/2009/003/2013 "

. Auto de Infração n.o9325/2011 ' , Data: 09/09/2011, às 16h05min .
Data da notificação: 31/09/2011 . Defesa: SIM
Infração: Arts. 83, al)exo I, código 115 do Decreto 44.844/2008

Em reendedor: José Marcelino Araú'o
Em reendimento: Fazenda Nova Var 'nha e Novo Cavaleriano
CPF: 300.584.576-15 Município: Buritizeiro/MG .

Código da Infração Descrição
.

,
Instalar, construir, testar, ampliar atividade efetivaoperar ou ou

115 potencialmente poluidora ou degradadora do meio ambiente sem
Licenças de Instalação ou de Operação, se constatada a existência de

'. poluição ou degradação ambielltal.

01. Relatório

Na data de 09/09/2011, foi realizada vistoria nas instalações do referido empreendimento,
conforme descreve auto de fiscalização nO010623/2011. E, por ocasião desta, foi lavrado
auto de infração nO9325/2011, na mesma data, pela verificação da seguint~ viol<ição:..

Foi verificado em vistoria que a área solicitada para ser licenciada
já esta com plantio de eucalipto, antes da aprovação da licença .•. '

A infração foi. enquadrada no código 115 do anexo I, do Decreto 44.844/2008, sendo a
penalidade aplicada multa simplesno valor total de R$20.001,00 (vinte mil e um reais).

O infrator tomou conhecimento do auto de infração em 31/10/2011, ocasião t;m que foi
notificado para rec~ITer,caso tivesse interesse, no prazo de 20 dias .

• 1

1.1. Notificação e defesa -:.juizo de admissibilidade

Conforme protocolo de nO.Rl71377/2011, á defesa foi apresentada de forma tempestiva na
data de 2.1/11/2011. I.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas . '

Assim, satisfeitos os pressupostos de admissibilidade da defesa, nos termos do Decreto
Estadual n.o 44.844/2008, pode-se prosseguir à análise do ,mérito, confrontàndo as teses
defensivas com as conclusões exaradas no auto de infração n.o 9325/2011, na forma 'do
tópico seguinte. .

1.2. Dos fundamentos da defesa

No que tange à defesa apresentada, o autuado alega, em síntese:

- inobservância do princípio da legalidade, por ser a infraçâo embasada em decreto
estadual;
- incompetência do fiscal autuante;
- excludente de penalidade por denuncia espontãnea
,- enquadramento iJ;regular '

I

Ao final, solicitou que fosse determinado o canCelamento dg auto de infração, e, caso este
pedido não fosse deferido, que fosse aplicado o benefício previsto no artigo 68 do Decreto
44.484 de 2008 - redução em 50% da multa. .

1.3. Regularidade formal do Auto de Infração n•• 9325/2011

A análise do Auto de Infração revela que li mesmo foi lavrado. com todos os elementos
essenciais, em estrita observância ao que determina o artigo 31, do Decreto Estadual n,9
44.844/2008. Igualmente, verifica-se a sua adequação aos "princípios da razoabilidade,
proporcionalidade e demais critérios estabelecidos no Decreto.

1.4. Análise dos fundamentos da defesa administrativa

Ém sua defesa, o autuado' contesta a materialidade da infração verificada alegando que não
, praticou o fato descrito' no .auto, porém não prevalece tal argumento, pois a infração foi
verificada durante vistoria pelos técnicos do órgão ambiental. E apesar dé contestar a
materialidade da infração o autuado não apresentou provas que demonstrassem que a
infração não foi cometida. À vista disso não deve prevalecer tal argumento .

.
Quanto às alegações formais acerca da lavratura do auto, analisamos o seguinte:

o Decreto 44.844/08 é subsidiado pela Lei Delegada 125/2007 e pelas Leis 7.772/1980,
13.199/1999, 14.181/ 2002, 14.184/2002, e i4.309/2002.

Conforme art. 83 do referido decreto, as infrações previstas no anexo I do ato normatiyo,
dentre as quais se inclui a em que foi enquadrado o a'/tuado, são disciplinadas pela Lei
7.772/1980. Tal lei prevê a mesma transgressão cometida pelo infrator no art. 8°, conforme
se lê:

,

I
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS •SeCretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

A localização, construção, instalação, ampliação, modificação e
operação de empreerrdimentos e atividades utilizadores de recursos
ambientais considerados efetiva ou potencialmente poluidores, bem
como dos que possam causar degradação ambiental, observado o
disposto em regulamento, dependerão de prévio licenciamento ou
autorização ambiental de funcionamento do Conselho Estadual de.
Política Ambiental - Copam.

Ademais, a Lei 7.772/1980 determina ao Poder Executivo a regulamentação do referido
diploma legal, como se veri(ica no artigo 19:

o Poder Executivo baixará decr,lo regulamentando esta lei dentro
de 180 (cento e oitenta) dias da sua publicação.

Assim, plenamente atendido o requisito de legalidade do ato administrativo e demonstrada
a validade do Decreto 44.844/08, uma vez que autorizado por lei e adstrito aos limites por
ela impostos .

. Quanto à incompetência do 'fiscal autuante essa não se configura, úma vez que o auto de .
infração foi lavrado por dois servidores nomeados em caráter efetivo após realização de
concurso público e ambos cadastrados para realizar fiscalização.

No que se refere a excludente da penalidade por denuncia espontânea essa não se aplica ao
caso. O artigo 15 do Decreto 44.844/2008 prevê que:

Será excluída a aplicação da penalidade decorrente da instalação ou
. operação de empreendimentos ou. atividades ambientais e hídricas,
anteriores a publicação deste. Decreto, sem as Licenças Ambientais,
ou AAF ou outorga de uso de recursos hídricos, pela denúncia
espontânea, se o infrator, formalizar pedido de LI ou LO ou AAF,
em caráter corretivo, ou outorga pela.utilização de recursos hídricos
e demonstrar a' viabilidade ambiental do empreendimento ou
atividade. .

O artigo 'se aplica a empreendimentos que a!Uavam sem a licença antes da publicação do
.decreto e que demonstrassem a viabilidade ambiental do empreendimento ou atividade.
Sendo assim, não se aplica ao caso do autuado, que já teve uma licença em vigor com
validade até 29/04/2009 e deixou vencer. E, ainda que .,e aplicasse, seria necessário que
restasse demonstrado à viabilidade ambiental do empreendimento ou atividade, como
prevê o artigo e que o autuado não demonstrou.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

,

No que tange a alegação de enquadramento irregular em que pese à ponderação do
autuante que a multa deveria ser grave e não gravíssima, a infração foi verificada in loco e
tanto no auto de fiscalização quanto no auto de infração o técnico verifica que ocorreu sim
degradação ambiental. Não prevalecendo tal argumento.

Percebe-se que a multa imputada' cumpriu os pnnclplOs da razoabilidade e
proporcionalidade, utilizando para a aferição do total os valores mínimos e fixos impostos
pelo Decreto. E verifica-se ainda que não há circunstãncias ateIluantes que se apliquem ao
caso em questão.

; .
Portanto, os fundamentos apresentados pela defesa não são suficientes para gerar a
nulidade ou descaracterização do auto de infração em comento, com a penalidade nele
aplicada.

03. Da competência para a decisão

Por oportuno, nos termos da Lei Delegada n.o 180, de 20 de Janeiro de 2011, à SEMAD
ficou estabelecida a função concentrada das penas ambientais de compétência das três.
agendas, quais sejam o lGAM, a FEAM e o IEF (art. 201, ~~ l°e 2°).

A questão foi devidamente regulamentada pelo Decreto n.o 45.536, de 27 de janeiro de
2011, quando deu concretude à citada norma.

o presente julgamento, por sua vez, deve obediência à delegação de competência
estabelecida pela Resolução conjunta SEMAD/IGAM/FEAM/IEF n.o 1.203; de
03/09/2010, ao atribuir poder. decisório também concentrado aos Superintendentes
Regionais de Regularização Ambiental acerca das infrações lavradas por seus servidores
lotados nestes órgãos.

04. Conclusão

Por todo o exposto, opinamos pela improcedência das teses sustentadas pela defesa, para
convalidar a pena' de multa, no valor de R$ 20.001,00 (vinte mil e um reais).

j

Finda a instrução,' o processo deve ser encaminhado ao Superintendente Regional de
Regularização Ambiental Norte de Minas para decisão, conforme art. 3'Z do Decreto
44.844/08. Após, sejam os autos encaminhados ao setor administrativo do SISEMA para a.
competente elaboração do DAE, intimando-se o interessado para o seu pagamento em 20 '
(vinte) dias, ou 'a apresentação de recurso no prazo de :,0 (trinta) dias, o qual deverá ser
dirigiüo ao URC - COPAM, sob pena de sua inscrição imediata do crédito em Dívida Atiya
do Estado.

Salvo melhor juízo, este é o parecer.

SUPRAMNM Página: 4/5



r-~-------------- ----

- ----,

• '111111"IIllilltlilli.l111 illll:ill I 11111

,
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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvo,lvimento Sustentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do' Norte de Minas

I

Montes'Claros, 02 de junho de 2015.

Yuri Rafael de Oliveira Trovão

Priscila Barroso de Oliveira

I .

449.172-6

1.379.670-1

I
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